
TERMO DE CONTRATO N° 45212024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS E FSF 
TECNOLOGIA S/A, NA FORMA ABAIXO.  
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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 
319, Centro, Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o n° 12.473.062/001-08, neste ato representado pelo Exmo. 
Desembargador Presidente FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA, doravante denominado 
CONTRATANTE, com a interveniência do FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO-FUNJURIS, 
órgão autônomo vinculado ao Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob n°01.700.77610001-87, estabelecido' no Prédio 
Anexo I do Tribunal de Justiça, representado neste ato pelo Juiz de Direito Presidente da Comissão Gestora, 
NELSON TENCRIO DE OLIVEIRA NETO e, de outro lado, a empresa FSF TECNOLOGIA S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.680.391/0001-56, com endereço na Rua Joaquim Nabuco, n° 325, Farol, 
Maceio/AL, CEP n° 57.051-410, telefone n°: (82) 2123-3500/(82)9.9118- 0495/(82)9.9105-0444. e-mail: 
comercial @alootel ecom. com. br 	/ 	felipe. alootel ecom.com. br 	/ 	monica. roll m@alootelecom. com. br 	/ 

ana.lamin@alootelecom.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por FELIPE1 
CALHEIROS CANSAÇÃO e SERGIO FERREIRA DE BRITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, firmam] 
o presente Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços n° 27/2023 - TRF 5a Região - Pregão Eletrônico n° 
36/2023 - Processo Administrativo n° 0005689-92.2023.4.05.7000, em conformidade com a Lei Federal n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021; a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; o 
Decreto Federal n.° 8.538/2015, de 06 de outubro de 2015; o Decreto n° 7.174/2010, de 12 de maio de 2010,. 
Decreto n° 11.462/2023, de 31 de março de 2023; Decreto 11.246/2022, de 27 de outubro de 2022; a Instrução 
Normativa n° 94/2022 — SGD/ME, de 23 de dezembro de 2022; a Instrução Normativa n° 81/2022— SEGES/ME, de 
25 de novembro de 2022; a Instrução Normativa n° 73/2022 — SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; a Instrução 
Normativa n° 65/2021 - SEGES/ME, de 07 de julho de 2021; Instrução Normativa n°01/2010 - SLTI/MPOG, de 19 de 
janeiro de 2010; a Instrução Normativa n° 03/2018 — SG/MPDG, de 26 de abril de 2018; a Instrução Normativa n° 
05/2017 — SG/MPDG, de 25 de maio de 2017- SG/MPDG; a Resolução n°468/2022 — CNJ, de 15 de julho de 2022; 
a Resolução n° 279/2013 — CJF, de 27 de dezembro de 2013, além das demais disposições legais aplicáveis, 
conforme o que consta no Processo Administrativo n° 2024/2274, em especial o Parecer DIACI n° 307/2024 e 
GPAPJ n° 830/2024 da Procuradoria Administrativa, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

eLAUSULA PRIMEIRA :r  DO OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de acesso 
dedicado á Internet com solução de proteção Anti DdoS para o Tribunal de Justiça de Alagoas, conforme as 
características, especificações técnicas, previsões e exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 36/2023 
do TRF 50  Região e Anexos, os quais independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumento. 

dLÁUSULA SEGUNDA — DAS QUANTIDAbta E ESPECIFICAOES 

As quantidades do objeto deste Contrato estão descritas na cláusula quarta e suas especificações encontra 
detalhadas no Termo de Referência e demais Anexos, do Edital do Pregão Eletrônico n° 36/2023 do TRF 5° Re 
parte integrante deste instrumento. 
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_CLÁUSULA' TERCEIRA — DO REGIME  DE EXECUÇÃO 

3.1. O objeto desta contratação será pelo regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, nos termos 
I da Lei Federal n°14.133/2021. 

3.2. Será permitida a subcontratação apenas nos termos do subitem 5.4.2 do Termo de Referência — MÓDULO I do 
Edital do Pregão Eletrônico n° 36/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR  

O valor global do objeto do presente Contrato é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme descrição 
I proposta da CONTRATADA, a seguir 

ITEM DESCRIÇÃO . UN • QUANT. VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL . 

1 Serviço de acesso dedicado à Internet com 
solução de proteção Anti DDoS para o 
TJAL 

Mês 12 R$ 3.750,00 R$ 45.000,00 

VALOR TOTAL 
	

R$ 45.000,00 

Valor total do Lote R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

CLAUSULA QUINTA —  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 As despesas decorrentes do objeto deste Contrato de licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados pelo FUNJURIS, registrados com os seguintes dados: 

A) PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.1010.5239 — MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO — FUNJURIS — 
NATUREZA DE DESPESA: 339040 — SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO — 
PESSOA JURÍDICA — CONFORME DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANEXADA AOS AUTOS. 

diikUSULASEXTA=DA  EXECUÇÃO, COCACE.CONDIÇÕES  ESPECIFICAS 

6.1. DA FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 

A forma e o local de execução do objeto deste Contrato encontram-se detalhada e disposta no Termo de 
Referência, Módulo I do Edital, parte integrante deste Contrato. 

6.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A CONTRATADA, quanto á qualificação técnica, declara que cumpre todas as exigências estabelecidas no Edital e 
Anexos, no ato da assinatura deste Contrato. 

	 CLAUSULA SÉTIMA— DOS PRAZOS 

7.1. DE VIGÊNCIA 

7.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contado a partir das datas constantes na tabeI 
abaixo, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 120 (cento e vinte) mese 
permitida a negociação com a CONTRATADA ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes ru 
termos do art. 105, da Lei n°14.133/2021. 

7.1.2. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser d créditos liv  
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'orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferecer vantagem, conforme 
previsto no Art. 106 III e § 1 da Lei 14.133/2021. 

! 7.2. DE ENTREGA 

Todas as infraestruturas necessárias para a prestação dos serviços deverão ser instaladas, configuradas e estar 
disponíveis para utilização do Tribunal de Justiça de Alagoas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da assinatura do contrato. 

7.3. DOS DEMAIS PRAZOS DE PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO 

Os demais prazos estão estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital, que versa sobre o escopo da 
contratação e a descrição dos serviços pertinentes. 

ÉalSW-ljAPITAVA 	12ËZÉBIIINIÊNTO 

O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado conforme o disposto, no art. 140 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e em consonância com as regras definidas no item 6.4 do Termo de Referência — MÓDULO I do 
Edital. 

sadAtoEstoicommTADA,,, , 

9.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita observância da legislação 
vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações contidas no Edital e seus Anexos, na 
Proposta Técnica e Comercial, além das constantes nos artigos 92, incisos XVI e XVII, 115, 118, 119, 120 e 121 da 
Lei n° Federal n°14.133/2021, assumindo-as integralmente. 

9.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 115 da Lei Federal n° 14.133/2021, as 
especificadas no item 3.2 do Termo de Referência — MÓDULO I do Edital, e ainda: 

9.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a 
responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 120 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.2.2. Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas no Termo de Referência, e outras 
estabelecidas neste Contrato. 

9.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos necessários. 

9.2.4. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários no 
serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, consoante o disposto no art. 125 da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

9.2.5. Obrigar-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

9.2.6. Observar o inserto no art. 3° da Resolução n°07 (18/10/2005), com nova redação dada pela Resolução n° 09 
(06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de manutenção, aditamento ou 
prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juizes vinculados ao respectivo Tribunal contratan 
devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, 
Sodalicio, respondendo, na forma da lei, pela omissão. 

9.2.7. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela ass midas 

c 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XVI, artigo 92 
Ida Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.2.7.1. Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no item anterior, a CONTRATADA 
será notificada para regularização no prazo definido pela Administração, sob pena de rescisão. 

9.2.8. Nos aditamentos ao Contrato, a CONTRATADA, após a comunicação para assinatura do respectivo termo, 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolve-lo ao CONTRATANTE, e se houver alteração dos representantes 
da CONTRATADA, deverá enviar juntamente o novo documento, no qual confere os poderes, devidamente 

i autenticado, conforme as condições e qualificações jurídicas exigidas no Termo de Referência e neste instrumento. • 

' 9.2.9. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto. 
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 

CLÁUSULA DECIMA— DAS ODRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

110.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do, art. 115 da Lei Federal n° 14.133/2021, as 
especificadas no item 3.1 do Termo de Referência — MÓDULO I do Edital, e ainda: 

10.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado. 

10.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

10.2.3. Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor competente 
para a realização do pagamento. 

10.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA:PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LEI NP 13.70912018 

11.1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações — em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais 
ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

11.1.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 70  e/ou 

11 c/c 23 da Lei 13.709/2018; 
h) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato e do 
serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatoria, no 
exercicio regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 
c) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles 
sensiveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pelo 
Contratante e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, 
eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou 
físico). salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outr 
hipótese da LGPD. 

11.2. As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos patrimoniais, morais 
individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contra ual, po 

n 



inobservância à lei Geral de Proteção de Dados. 

11.2.1. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos — devida e formalmente instruidos nesse sentido — 
o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo 
final. 

11.2.2. A CONTRATADA declara que se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

11.3. No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, A CONTRATADA fica obrigada a informar ao 
CONTRATANTE qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, inclusive 

:acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilicitas de destruição, perda, alteração. 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, de modo a possibilitar a adoção das 
providências devidas, dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como o atendimento de 
questionamentos das autoridades competentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

	CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO REAJUSTE 

17.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregn 
mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante no edital, em relação aos custo 
com insumos e materiais necessários à execução do objeto, conforme demais condições estipuladas no item 6.9 d 
Termo de Referência — MÓDULO I do Edital. 
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Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, a responsabilidade pela gestão e fiscalização da, 
execução deste Contrato ficará a cargo da Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI, do Tribunal Regional 
Federal da 58  Região, conforme previsão contida no item 21 do Edital do Pregão Eletrônico n° 36/2023. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO PAGAMENTO  

O processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública, além do 
disposto no Capitulo X da Lei Federal n° 14.133/2021 e será efetuado de acordo com as condições estabelecidas 
nos itens 6.5 do Termo de Referência — MÓDULO I do Edital e no subitem 19.2 do Edital, respectivamente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS RETENÇOES 

No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA DEC/MA QUINTA—DAS PENALIDADES 

Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, e quando for o caso, as penalidades 
previstas no item 7 do Termo de Referência — MÓDULO I do Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DAS PENALIDADES 

Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, e quando for o caso, as penalidades 
previstas no item 7 do Termo de Referência — Módulo I do Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  — DA ALTERAÇAO 
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17.2.1. O reajustamento dos preços praticados no contrato é o índice de Serviços de Telecomunicações (IST) 
divulgado pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL ou outro índice que venha a substitui-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução contratual para o objeto licitado, conforme permissivo 
contido no art. 96, caput, da Lei n°14.133/2021. 

18.2. A garantia técnica deverá ser prestada conforme o disposto nos subitens 2.2.1.6.22.7 e 2.2.2.12.7 do 
MÓDULO 1— Termo de Referência do Edital. 

CLADSULA DÉCIMA NONA — DA RESCISÃO 

A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei Federal n°14.133/2021. 

CLAUSULA VIGÉSIMA— DOS MEIOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

As comunicações, solicitações e/ou requerimentos, notificações ou intimações entre as partes contratantes, 
decorrentes deste instrumento deverão ser realizadas através dos processos correspondentes, os quais serão 
disponibilizados na plataforma SEI-TRF5 à CONTRATADA. 

-UÃUSULA VIGÉSIMA  — PRIMEIRA— DA VINCULAÇÁO DO CONTRATO 

Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se ao/à: 
Pregão Eletrônico n°36/2023 - Edital e Anexos; 
Processo Administrativo SEI n° 0005689-92.2023.4.05.7000; 
Ata de Registro de Preços n° 27/2023; 
Proposta da CONTRATADA, datada de 03 de outubro de 2024; 
Planilha de Composição de Custos; 

Resolução n° 147/2011-CJF - Código de Conduta. 
(acessar: https://www.cjtjus.br/cjf/documentos/Res_CJF147_2011.pdfiview)  

CLAUSUCÁVIGÉSIMASEGUNDA — DAS DISPOSIÇõES FINAIS 

22.1. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em decorrência de descumprimento de 
quaisquer das condições previstas neste instrumento. 
22.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste Contrato, conforme art. 121 da Lei Federal n°14.133/2021. 
22.3. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias especiais inerentes à 
categoria profissional e demais obrigações trabalhistas. 
22.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito público e os ditames da Lei 
Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
22.5. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela Diretoria Geral do CONTRATANTE baseado na 
legislação vigente. 

	CLAUSULA VIG Slénn-R—CWI ÃO 

23.1. O extrato do presente instrumento será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, de acordo com o qu 
autoriza o art. 40  da Lei n°11.419/2006. 
23.2. A divulgação por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para 
eficácia deste contrato e de seus aditamentos, consoante disciplina o Art. 94, da Lei Federal n° 14.133/2021  

ern 
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FELIPE CALHEIROS CANSANÇÃO 

Sócio Diretor da empresa FSF — TECNOLOGIA S.A 
tratada 

Sócio Diretor empresa FSF — TECNOLOGIA S.A 
Contratada 
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13.1 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento 
contratual. 

E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente. em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Maceió/AL, 	0-Z(k/e2,0 	s 24. 

FERNANDO TOU 
Desembargador Presidente d 

  

OMENA SOUZA 
de Justiça do Estado de Alagoas 

atante 

  

  

   

    

NELSO TENDRIO DE OLI EIRA NETO 
Juiz Presidente da Comissão Gestora do FUNJURIS 

Interveniente 
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